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                                                     SECRETARIA DE SÁUDE – SESA

                                           SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS MÉDICOS – SUMED
                                      PERÍCIA  MÉDICA  PARA  TRATAMENTO  FORA DO DOMICÍLIO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 



	NOME  DO SERVIDOR


	MATRÍCULA

	PACIENTE 


	GRAU DE DEPENDÊNCIA


 I- DO REGULAMENTO:  
    O TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO ESTÁ REGULAMENTADO NO ATO DELIBERATIVO Nº 31, DE 30-10-00   

Art. 37 - O auxílio de passagens e diárias para tratamento fora de domicílio do beneficiário, previsto no art. 34, do Regulamento Geral do Programa, custeado com recursos próprios, será concedido por reembolso mediante prévia autorização do Conselho Deliberativo Pró-Saúde, observadas as seguintes condições e exigências: (Redação dada pela Deliberação N. 01, do Conselho Deliberativo do PRÓ-SAÚDE, de 07 de outubro de 2004). 
I) se os recursos médicos e/ou hospitalares na localidade de origem forem insuficientes ou inexistentes;
II) - apresentação de relatório médico justificando a necessidade do tratamento em outra localidade.
II- AVALIAÇÃO DA  PERÍCIA MÉDICA:

PATOLOGIA (CID):________
____
PARECER TÉCNICO DA PERÍCIA:



III-CONCLUSÃO DA  PERÍCIA MÉDICA:

    COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO ANEXA  AO PROCESSO,  DECLARAMOS QUE O REQUERENTE:
□ ATENDE  AS ESPECIFICAÇÕES DO ART. 37 INCISOS I E II PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO      
□ NÃO ATENDE .      

AUTORIZAÇÃO DE ACOMPANHANTE:            □   SIM                  □   NÃO                    

OBSERVAÇÕES:


                                                  SUMED,  
     /
/
                       
                                                                         PERÍCIA MÉDICA
                                                    À SEAB,       
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